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Câmara Municipal de Compo Magro
Estado do Parand

VOTO DO RELATOR

Seúores Vereadores somponentes da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Campo Magro. Manifesto-me

favoravelmente a tramitação do Projeto de Lei do executivo n" 034/2025 e passo a explicar

as razões deste entendimento adiante.

Nos termos do artigo 30, I do Regimento Intemo, esta

Comissão tem a incumbência de, preliminarmente, examinar a admissibilidade da matéria,

do ponto de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento

Intemo.

Verihco que o objetivo do projeto é: Autoriza o poder

Executivo Municipal a contratar operação de crédito com a agência de fomento do Paraná

S.A e da outras providencias.

Diante do exposto, opino pela admissibilidade total da

proposição devendo a proposta ser, após a sua tramitação nesta Comissão, arquivado.

Conclusão:

Diante de todos os fundamentos supra, manifesto-me

pela admissibilidade da proposição.

Campo Magro, 03 de Dezembro de 2025

Rua Silvestre Jarek 120, Centro - 83535-000 - fone 3677-\253
Campo Magro - PR

RO

Relator


